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CoNTRATO no í6 /2021

Contrato de Empreitada por Preço Global, que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA
Do MUNIcíPlo DE SANTANA Do sÃo FRANClsco, do outro, a empresa BASE
ARQUITETURA E CONSULTORIA EIRELI EPP, decorrente da TOMADA DE PREÇO N"
0112021.

A Preíeitura do Município de Santana do São Francisco, inscrita no CNPJ sob o no.

32.8/,6.3/.710Aü46, com sede e foro na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro,
Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Preíeito, o Sr. Ricardo Jose Roriz Silva Cruz, e a empresa BASE
ARQUITETURA E CONSULTORIA EIRELI EPP, possoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o nô 39.795-713/0001-24, com sede e íoío na R Da Lambanca,350, Bairro Cenfo,
Barra rjos CúquÉirúsi§E, CEP. .í9. i 40-000, tloiavarric derrorrriiiaria CONTRATÂDÂ, rrestu air]
representada por Adriano Nunes Machado, celebram o presente Contrato de Empreitada por
Preço Global, deconente do Processo Licitatório no.0112021, modalidade TOMADA DE PREÇO,
que será regido pela Lei no.8.666/93 e suas alterações, e as Cláusulas e condiçóes elencadas:
clÁusuLA l- Do oBJETO (arr.55, inciso l, da Lêi n'8.666/93)
O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SFRVICOS DE FNGFNHARIA, PARA CONCI TISÃO DA
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROIúFANCIA TIPO 2 NO MUNICIPIO DE SANTANA DO
SÃO FRANCISCO, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.
Parágrafo Único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
dovendo sêr obsêrvados integÍalmente o Edital e saus anexos e a proposta êlaborâda pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, xl da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos â
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os Íns de direito.

cúusuLA SEGUNDA- DO REGTME DE EXECUÇÃO (arr.55, inciso [, da Lea n' 8.666/93)
A obra, objeto desle Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global.
cúusuLA TERCETRA - DO PREÇO, OAS COND|ÇÓES DE PAGAMENTO (arr. 55, inciso lll,
da Lei n' 8.666/93)
Pela perÍeita integral execuÇão deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à Contratada o valor
global de R$ 6 /0.833,06(serscêntos e setenta mrl o[ocentos e tnnta e tÍês rêars e sels centavos)
§1o O pagamento seÉ eÍetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da Íiscalizagáo da PreÍeitura, mediante entrega, no pÍazo de alé 30 (trinta) dias da
apÍesentaçáo, no protocolo do órgão interessado, da documentaçáo hábil à quitaçáo:
3.1- Nota Íiscal:
3.2- Relatório de andamento e medigão das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
,ô-ôhihôhtÀ ^,ã,,i-Á'i^.1â ^h,â ^-r- . ^..^^l- íiâ.1.

3.3- ComprovaÉo de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municípal, além do
Certficado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas.
3.+ Comprovação de pagamentos da gfip, gps e impostos federais, reÍerente ao pêriodo da
medição.
3.S As fâturas serão apÍesentadas com indicaçõês das quantidades e preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviÇos executados, de
conÍormidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusáo dos serviços:
3.5.1- Na 1'medição a contratada deverá apresentâr Placâ da Obra, cEl e Art e ou RRT de
execução da obra.

§2o - As faturas seÍão encaminhadas à ÍiscâlizaÉo da Prefeitura, para análise e aprovação
e posterior encaminhamento a PreÍeitura Municipâl para pâgamento da execução dos serviços,
que riisporá tie aié 30 (úinta)ciias para eÍeüvação do pagarneflio,
§3o - Oconendo a não aceitação pela fiscaliza@o da PrêÍeiturâ dos serviços íatuÍados, será de
imediato ôomunicâdo à Íirma contratada para retiÍicação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeÍerimento;
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§4'- O náo pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1"/3" acanetará indenizaçáo por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
|rórurrrá ótÉ a ud(d uu crcuvrJ PÉrgdrrçrrru, uu uuuu rrurr/E quc vErtrcl .r §Er 

^áuu Prru \ruvcrrru
Federal, na forma do art. 40, XlV, "c" da Lei n".8.666/93;
§5o - Os preços contralados, em moeda corrente brasileira, seráo ineajustáveis pelo perÍodo de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrâto;
§60 - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecuüvos, conforme estabelece a Lei no.
8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal,
com a Íinalidade cobrir flutuaçóes no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidâde
da variação, verifcada nos índices do Custo Nacional da ConstÍução Civil e Obras Públicas, por
tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vârgas, desde que compatívelcom o preço
de mercádo, na forma do art. 40, Xl da Lei no. 8.ô6ô/93;
§7" - No câso dê eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-Íinanceiro, para o evento gerador do
ía!-!ra!,.ne nto .

§8p - Os pagamentos poderão ser sustados pela Preíeitura, nos seguintes casos:
l. Não cumprimento dâs obrigaçóes dâ Contratadâ parâ com terceiro que possam, de qualquêr
forma, prejudicar a Prefeitura;
ll. lnadimplência de obrigaçÕes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
lll. Não cumprimento do disposto nas lnstruÇÕes Íomecidas pela Prefeitura e nos demais
Anexos desle Edital:
lV. EÍros ou vícios nas Íaturas.
§9o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitaÉo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da Íederaçáo,
recolherá o imposlo correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.
cLÁusuLA QUARTA - DA V|GÊNC|A (Art. 55, inciso tV, da Lei n". 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses contados da data de sua assinatura,
^tÉ ^^,{6.4 êô. ôv^À^^i^^ãlhâht6 âr^rÂ^ââ^ hâ ^^^Êân^i- rla alar'mac rlâê h;^Árô.ôê rlô
!9v 

',vvvl9acordo com o art.57, §1" da Lei n".8.ô66/93. O prazo de execução dos serviços contratados
será de 06 meses, contados a partir do dia seguinte ao da emissão da respectiva Ordem de
lnício do Serviço emitida pela CONTRATANTE.
Paragrafo Unico: O prazo de emissão da Ordem de lnício do Serviço será no prazo de até
05(cinco) dias após a data de assinatura do contrato.
cúusulA oulNTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n". 8.666/93)
Os recursos Íinanceiros para pagamento dos encargos resultantos desta Contralo corrorão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:
UO 19009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, í077 CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLTAÇÃO DE CRECHES, 449051 r1 1 1i1 120/1125/1150/1190

CúUSULA SEXTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55, iNCiSO VII
e Xlll. da Lei n' 8.666/93)
A CONTRATANÍE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eÍiciência, eíicácia e a
efetiüdade na realização dos serviços prestados;
ll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas pela Contratada;
lll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisáo e

eurE(u uÇ§rG
lV- Notificar à Contratada, por escrito, a oconênda de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, Íixando prazo para as devidas coneçóes;
V. EÍetuar o pagamento na Íorma prevista neste instrumênto.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Executar Íielmenle o objêto contrâtado e o prazo estipulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura, se Íaçam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites
Íixados no § '1o do art. 65 da Lei n'. 8.666/93;
lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes
dê sua culpa ou dolo na execuçáo do presente Contrato;
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lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimênto de todas as obrigações
deconentes da execução deste Contrato, seram essâs de natureza trabalhista, previdenciária,
t rvrl uu rrsudlr lrrc^l§trrruu §ulruórrl,uóuc u.l Tllrlrrltúícr, rirtáLrvdrlll llü, d c§§Eà rrrrrrrrÍgu§, rlrutu§rvl,
os que, êventuâlmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
V. Manter no escritório da obra o liwo de oconências de obras, onde serão anotadas todas as
oconências havidas na execuçáo dos serviços, liwo este que será assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra:
Vl. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçóes inicialmente pactuadas de
habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalizaçáo na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a Íomecer inÍormaçóes, dados e elêmentos que
lhe forem requisitados pela Conúatante.

cLÁusuLA SET|MA - DAS MULTAS E PENALTDADES (Art. 55, inciso V[, da Lei n' 8.666/93)
Ao alraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, sêrá aplicada multa de 1% (um por
cento) do valor do contato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma físico-Íinanceiro, e desde que a motivo do atraso
tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a iustiÍicativa do atraso Íor aceita pela
Íiscâlização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecuçáo total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperaÉo dos atrasos verificados.
sz - várrirrá, aÍ lud, a apfiudvau urr§§a (rulla r i!.,,§ §Egurrlrr§ r/a§u§.
l. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificaÉo e normas técnicas vigentesi
ll. Dificultar os trabalhos de fiscalizaÉo dos mesmos;
lll. Por transferência de Contrato, a Contratada lica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.
§3'- Serão considerados casos de íorça maior. oara isenção de multas. ouando o alraso na
entrega da obra contratada decorrer de:
l. Periodo excepcional de chuva;
ll. Ordem escrita para paralisar ou Íestringir a execução dos trabalhos, de inteÍesse da
Contratante;
lll. Falta dê elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à ContÍatante.
§4' - No caso de Íicar comprovada a existência de inegularidades ou ocorrer inadimplemento
conrrauai que possa ser responsabiiizacia a Conrrata(ia, e, aincia, em caso cie inexecugáo, rorai
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a préúa deÍesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada;
l. Advertência;
ll. Multa de 1% (um por cento) por dia, ate o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do
Contreto cm decnrrênciâ ílê âtrâso injlrstiÍicâdo nâ ôhrâ'
lll. Mutta dê 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
lV. Suspensão temporária de participâr em licilação e impedimento de contrâtar com a
Administraçáo do
Contratante, pêlo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
§5' - Nas mesmas penairdacies rnconerá o aojuorcaÍano que nao rerirar a nora oe
empenho no prazo estãbelecido, conÍormê estabêlêce o art. 64 da Lei n'. 8.666/93. O valor
da multa, neste caso, será de '10% (doz por cento) do valor adjudicado.
§6" - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ense.iará sua rescisáo, nos
termos dos aíigos 78 a 80 dâ Lei no. 8.666/93.
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO (art. 55, lnciso Vlll, da Lei n' 8.666/93)
À inêyêí:u.ão. tolãl ôr, nârciã|, Ílô Cônlrâlô além rlas penalidades cônstânlês dâ .Jáusllla
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
onumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na Íorma do art. 79 da
mesma Lêi.
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do arl. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha haüdo culpa da Contratada, será esla ressarcida dos preiuízos,
.rrguldrll,crrE r,urt r,",, L,vduus! qus rruuyrrr sul,ruur uurllur rc pietel(ud ú s z úú aaa. iy uo rúesrllú
diploma legal.
cLAusuLA NoNA - DOS D|RE|TOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55,
inciso lX, da Lei n' 8.666/93)
Nâ hipótese de rescisão administraüva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no aíigo 80 da Lei
no.8.666/93.
CLAUSULA DECIMA - DA LEGISLAÇAO APLICAVEL A EXECUÇAO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).
O presentê Contrato fundamenta-se:
l. nos termos da TOMADA DE PREÇO no- xr,12021 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. náo contrariem o interesse público;

r r. trrra!!e§ so
lll. nos preceitos do Direito Públicoi
lV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em
deconência deste
Contrato, serão acoÍdados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMETRA - DAS ALTERAçôES (Art. 6s, Lei n. 8.666/93)-
Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer Íatos estipulados no artigo
65 de Lei no.
8.666/93, desde que deüdamente comprovados.
§1o - A Contratada Íica obrigâda a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os âcréscimos e
supressóes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressôes resultântes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2', ll da Lei n0.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. oo ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÃo (ATt. 67,
Lei n' 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666i93, ficâ designado o servidor Artur Lima,
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, para acompanhar e Íiscalizar
execuÉo do presente Contrato.
§'t" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§?o - Â â.ãô áâ fiê.^li-ra.^^ 

^á^ 
rv^tcr^ . Í-^ trât^.íâ.1ê srrâ. .ê<n^hcâhili.lâ.lac 

^^hlrât' 'âi§
§3o - CorIerão por conta da Contratada os tÍibutos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exdusiva
responsabilidade as obrigaqóes ou encargos trabalhistâs, da Previdência Social, de seguros mm
reÍerência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer seÍviço na execução da
obra ou fiscalização dos seÍviÇos decorrentes deste Contrato.
cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - Do RECEB|MENTo DA oBRA (Art. 73, Lei n' 8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento ê Íscalizaçâo, mediante termo
circunstanciado, assinado pslas partes om até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;
b. DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
ôhcê^râ^ãô n,r wieÍnria 

^ ^Aê Diá^ .l^ ôhiêÍô âôs lÊrÍYl^. .^ntrâtt.â;<
observado o disposto no art.69 da Lei no. 8.666/93.
oúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs DISPoSIÇÕES GERAIS E FINAIS
l. Com a préüa e expressa aprovação da PreÍeitura, sem perda das responsabilidades
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contratuais e legais, a Contratada poderá subcontrâtar parte das obras e dos serviços deste
Conúato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.
r. ^ ruvvu,(a€v<, lgavueÕ ua (/ur..rcrsuc porét'!
lll. Para a execuqão deste Contrato, a PreÍeitura poderá designar, por ato da Oiretoria a que se
üncula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor
de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuiçóes, anotará em registro próprio todâs as
ocorrências relacionadas com a execuçáo das obras e serviços objeto deste Contrato,
delerminando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.
lV. Quando as decisões e as Drovidências uttrapassarem a comoetência orevista no ato de
designaçáo, deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo
hábil, a adoção das medidas convenientes.
V. Durante a execução deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da Contratada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e peíeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conÍorme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
obieto deste Confato.
CLAUSULA UEUIMA QUIN i A - UU FOHU
As paÍtes contratântes elegem o Foro da Cidade de Santana do São Francisco, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
do pÍesente Contrato, com renúncia expÍessa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus eÍeitos legais.

Santana do São Francisco/SE , 22 de junho de 2021
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